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Parágrafo Único -' Enqua~to o Có~igo sa~itário Municipal de que tr~ta o Art ..3° .inci~o .
XUI não for elaborado. aplicar-se-á as LeglslaçOesQ normas fad9rQn~a :99taduall~que
regem a matéria. ". I .
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. Art.· 4° - A Coordenadoria de Vigilância Sanitária compõe-se das seguintes divisões:' !
I
\

I
I

I - divisêo de conttrole de alimentos;
.11 - divisão de controle de medicamentos e correlatos;

III - divisão de controle de serviços de saúde;
I.

IV - divisão de controle de meio ambiente e zoonoses; \
)
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SEçAo I .

DA DIVISÃO DE CONTROLE DE ALIMENTOS
,
i. . . . . I

Art. :50 - A dlvlSaO de Controle de Alimentos é o· órgão diretarnsnte res.pons~vel pelo
controle de alimentos produzidos e comercializados no âmbito do Municfpio. ,.

Art. 6° - A Divisão de Controle de Alimentos, compete:

I - exercer vigilância sanitária sobre os focais onde sejam exercidas atividages: de
. . I

fabricação, fracionamento, embalagem, armazenamento, transporte e ccmercializaçãc
~ I

I
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de produtos alimentícios em geral;

II proceder a ~ aprOO..,6,!f,« ••õ Foo :~ •• ~:~:_ •• --<'!-_ _ • __ ..
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ihterdição pareiai ou total de estabeleclrnentos, qUE: e~tej;;:!T: '::;;; ,j~;:::,:-,:;,~,..:'_:',_;;;;"'_
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'" .; colher amqetrae para análise. se nac~ssáriag

f!tr-!;-_~~!!!!:~ : ~~:::--~.
previstosem lei; I
'>" I·
IV _. verificar o atendimento das condições de saúde e hioiei'l<;j oesscsi (dxiaíci~8Ft~~. ~. - --.-6--·~~- _


